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ITO

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO BONITO

ECRETO MUNICIPAL N° 2571/2011

APROVA O PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE

RODEIO BONITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO, (RS), no
de atribuições que lhe são conferidas e considerando:

-as disposições da Lei Federal nº 11.445/2007, a qual estabelece as
diretrizes gerais para o saneamento básico a nível nacional, e, ainda,
determina ao titular dos serviços a formulação da política Pública de
Saneamento Básico;

- as disposições do artigo 11, inciso 1 da Lei Federal Federal n°

11.445/2007, que dispõem no sentido de que a existência de Plano de

Saneamento Básico é condição de validade dos contratos que tenham

por objeto a prestação de serviços públicos de Saneamento Básico;

DECRETА:

da

Art. 1° -  Fica aprovado e instituído o Plano de Saneamento Básico de

Abastecimento e Esgotamento Sanitário do Município de Rodeio

Bonito,anexo ao presente Decreto que, a partir do diagnóstico

atual situação dos serviços públicos de abastecimento de água
esgotamento sanitário, estabelece as diretrizes, objetivos, metas

ações a serem adotadas pelo Município para a melhoria da eficiência

na prestação dos serviços e para universalização.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodeio Bonito, 31 de agosto de 2011.

Nilton Luiz Bellenzler

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Zenimar Rubini Farias

Secretária da Administração e Planejamento
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PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

PMSB DE RODEIO BONITO-RS

A - INTRODUÇÃO GERAL

O município de Rodeio Bonito está localizado ao norte do Rio Grande do Sul, a

432 quilômetros da capital gaúcha. Pertence a zona isográfica do Médio Alto Uruguai a

uma altitude de 305 metros acima do nível do mar. Abrange uma
 área de 83,25

quilômetros quadrados. Sua população medida pelo IBGE em 2010 alcança o numero de

5743 habitantes. Destes 4310 no meio urbano e 1433 no meio rural. O público feminino

alcança o numero de 2897 e o masculino 2846.

Rodeio Bonito não possui uma legislação própria que contemple o deslocamento

do Saneamento Ambiental embora possua aprovado o Projeto do Plano Diretor.

O presente Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Rodeio

Bonito pretende ser um instrumento de orientação e alternativa frente à lei Federal n°

11.445/2007 que estabelece diretrizes e necessidades de elaboração do mesmo pelos

municípios, bem como o Decreto Federal n°7217/2010 que a regulamenta.

O presente plano Municipal de Saneamento Básico é compromisso dos gestores

municipais, como principais formuladores da política pública de saneamento e serve de

requisito para captação de recursos, mas especialmente como base da política de gestão

de saneamento do Município.

Mais que uma obrigação é uma oportunidade do nosso município se organizar e

dar um salto em qualidade na prestação de serviço de abastecimento de água, esgoto,

coleta de lixo e drenagem.

Este Plano Municipal de Saneamento basicamente pretende ser um instrumento

de planejamento para identificar os problemas do setor, diagnosticar tanto as realidades

existentes, quanto às demandas de expansão e melhoria dos serviços, estudar alternativas



D - ABRANGÊNCIA

Este Plano considera o Saneamento Básico, o conjunto de serviços, infra-

estrutura e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento

sanitário, limpeza urbana e de resíduos sólidos, drenagens e manejo de águas pluviais,
compreendendo-se cada um, como segue:

a. Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estrutura e
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até

as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição.

b. Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades de infra-estruturas e

instalações de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados aos esgotos

sanitários, desde as ligações prediais até o lançamento final no meio ambiente.

c. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-

estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento eе

destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros

públicos.

d. Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-

estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e

disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

E – PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

São princípios fundamentais da política municipal de saneamento básico no
município de Rodeio Bonito - RS:

Sustentabilidade. As metas definidas no plano devem ser estabelecidas de

acordo com a existência de fontes de financiamento, sejam de natureza pública ou

privada, onerosas ou não, ou de origem tarifária. As metas devem ser previstas em

conformidade com os recursos para investimento e/ou com as viabilidades econômico-

financeiras, e adequadas aos prazos, sejam curtos, médios ou longos;

Conteúdo. Os problemas setoriais devem ser diagnosticados com profundidade,

no sentido de prover informações técnicas, sociais e econômico-financeiras confiáveis



para a definição de programas, projetos e ações compatíveis com a realidade a ser

transformada;

Objetividade. As discussões relacionadas ao plano devem ater-se aos problemas

do setor de saneamento básico e suas respectivas soluções. Ademais, discussões muito

extensas e prolixas podem prejudicar o manuseio operacional do plano por parte do

titular dos serviços e dificultar seu entendimento pela população;

Exequibilidade. O cronograma físico das metas estabelecido no plano deve

respeitar os prazos necessários para os trâmites legais (licitação, licenciamento e

outorga) bem como para sua execução fisica (projeto e obra);

Operacionalidade. O modelo de gestão do titular dos serviços deve

compreender uma estruturação organizacional que permita a interação e integração do

conjunto de serviços do saneamento básico.

Compatibilidade. O processo de elaboração do plano de saneamento básico

deve contemplar o esforço de buscar a sua compatibilidade com o Plano Diretor da

Cidade, os planos de bacia hidrográfica e o plano de habitação, quando existentes.

Periodicidade. De forma a garantir sua atualidade e tendo em vista o

dinamismos do crescimento e desenvolvimento das cidades, os planos devem ser

revistos em prazo não superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano
Plurianual.

Participação e Controle Social. Tendo em vista garantir à sociedade a

participação no processo de formulação da política e do planejamento dos serviços

públicos de saneamento básico deve se assegurar o acesso às informações e a ampla

divulgação da proposta de plano de saneamento básico e dos estudos que as
fundamentam, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas.

Integração. O plano de saneamento deve garantir mecanismos capazes de

promover a integração das infraestruturas de saneamento básico com as de saúde, de

meio ambiente, de recursos hídricos, de desenvolvimento urbano, de habitação e as

demais que lhe sejam correlatas.

Integralidade. O plano deve compreender o conjunto de todas as atividades е

componentes de cada um dos serviços de saneamento básico (abastecimento de água



potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas), buscando a visão integrada e a

articulação nos seus aspectos técnico, institucional, legal e econômico;

Universalização do acesso. O plano deve contemplar os mecanismos para a
ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento básico.


































































































